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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

DECRETO Nº 099/2021 

DE 21 DE JUNHO DE 2021 

 
 

“Dispõe sobre a extinção do vínculo 

funcional do servidor GILSON 

PEREIRA DA SILVA, em razão de 

falecimento, e dá outras 

Providências.” 

 

 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, combinado com 

artigo 35, inciso VII, da Lei Municipal nº 011/97  

 

 DECRETA:  

  

 Art. 1º - Fica declarada a extinção do vínculo funcional que esta Municipalidade 

mantinha com o servidor GILSON PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, em razão do falecimento do mesmo, ocorrido em 12/06/2021, reconhecendo-

se a vacância do mencionado cargo público. 

 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 

municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal e na 

Câmara Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus 

efeitos ao dia 12/06/2021, data do falecimento do servidor, revogando-se às disposições em 

contrário. 

 

 

 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita, em 21 de junho de 2021. 

 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto
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Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

DECRETO Nº 093/2021 
DE 14 DE JUNHO DE 2021 
 
 

“Dispõe sobre a extinção do vínculo 
funcional do servidor JOSÉ 
MARTINS DE SOUZA SANTOS, 
em razão de falecimento, e dá outras 
Providências.” 

 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
artigo 35, inciso VII, da Lei Municipal nº 011/97  
 

 DECRETA:  

  
 Art. 1º - Fica declarada a extinção do vínculo funcional que esta Municipalidade 

mantinha com o servidor JOSÉ MARTINS DE SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de 
Professor, em razão do falecimento do mesmo, ocorrido em 02/06/2021, reconhecendo-se a 
vacância do mencionado cargo público. 
 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal e na 
Câmara Municipal. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus 
efeitos ao dia 02/06/2021, data do falecimento do servidor, revogando-se às disposições em 
contrário. 

 
 
 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da Prefeita, em 14 de junho de 2021. 
 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 100/2021, de 21 de Junho de 2021 
 
 

Dispõe sobre Feriado Municipal, em 
comemoração aos festejos juninos, e 
dá outras providências.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e  

Considerando que, os festejos juninos deste Município de Cafarnaum 
são tidos como de caráter cultural e religioso; 

Considerando que, tradicionalmente as comemorações dos festejos 
juninos são feitas não somente com a realização de festas e aglomerações - o que 
inclusive se encontra proibido nos Decretos Estadual e Municipal -, mais 
também e principalmente no núcleo familiar; 

Considerando que a data comemorativa dos festejos juninos não é tida 
como feriado nacional, nem consta da nossa Lei Orgânica como feriado 
municipal;  

DECRETA:  

           Art. 1º - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL DIA 24 DE JUNHO DE 
2021 (quinta-feira), em virtude das comemorações dos festejos juninos deste 
Município de Cafarnaum.  

Art. 2º - Ficam assegurados os atendimentos aos serviços essenciais, tais 
como: coleta de lixo, urgência e emergência na área da saúde, etc, para que não 
haja solução de continuidade e prejuízo à população. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.        

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cafarnaum, Bahia, 21 de Junho de 2021. 

 

_______________________________________ 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Município de Cafarnaum 
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